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Atos do Gabinete do Reitor 

 
PORTARIA Nº 988, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2025 

 
A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
ALAGOAS, no exercício da Reitoria e no uso das 
atribuições legais que lhe confere o § 1º do art. 15 do 
Estatuto da Ufal, aprovado pela Portaria nº 
4.067/MEC, de 29 de dezembro de 2003, e tendo em 
vista o que consta no processo nº PROCESSO 
23065.016630/2025-11, resolve: 
Art. 1º Retificar, em parte, a Portaria nº 891, de 25 de 
novembro de 2024, do Gabinete da Reitoria, 
publicada no Boletim de Pessoal/Serviços nº 188, de 
25/11/2024, da seguinte forma: 
I - Onde se lê: " (...) Conferir a outorga de grau, por 
ato administrativo, no dia 22 de julho de 2024,(...)", 
leia-se: "(...) Conferir a outorga de grau, por ato 
administrativo, no dia 22 de novembro de 2024, (...)". 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
PORTARIA Nº 989, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2025 

 
A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
ALAGOAS , no exercício da Reitoria e no uso das 
atribuições legais que lhe confere o § 1º do art. 15 do 
Estatuto da Ufal, aprovado pela Portaria nº 
4.067/MEC, de 29 de dezembro de 2003, e tendo em 
vista o que consta no processo nº 
23065.016551/2025-01, resolve: 
Art. 1º Declarar estável no serviço público federal o(a) 
servidor(a) TIBÉRIO LINS PADILHA , ocupante do 
cargo efetivo de Analista de Tecnologia da 
Informação, matrícula Siape nº 3305641, lotado(a) 
no(a) Campus de Engenharias e Ciências Agrárias - 
CECA, a partir de 10 de agosto de 2025, por ter 
preenchido os requisitos relativos à aquisição de 
estabilidade após 3 (três) anos de efetivo exercício e 
aprovação no estágio probatório, de acordo com o 
art. 21 da Lei nº 8.112/90, modificado pela Emenda 
Constitucional nº 19/98. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 

PORTARIA Nº 990, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2025 
 

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
ALAGOAS, no exercício da Reitoria e no uso das 
atribuições que lhe confere o § 1º do artigo 15 do 
Estatuto da UFAL, aprovado pela Portaria nº 
4067/MEC, de 29 de dezembro de 2003, tendo em 
vista o que consta no Processo nº 
23065.036291/2025-81, resolve: 
Art. 1º Revogar a Portaria nº 316, de 7 de maio de 
2025, do Gabinete da Reitoria, publicada no Boletim 
de Pessoal/Serviços nº 76, de 12 de maio de 2025, 
que estabeleceu as condições para concessão de 
auxílio-moradia para médicos residentes de 
programas de residência médica da Universidade 
Federal de Alagoas, nos termos do inciso III, §5º do 
art. 4º da Lei nº 6.932/1981. 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 

ELIANE APARECIDA HOLANDA CAVALCANTI 
 

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas e do Trabalho 

 
PORTARIA Nº 464, 28 de Novembro de 2025 

 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS E DO 
TRABALHO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
ALAGOAS no uso das atribuições legais contidas na 
Delegação de Competência constante na Portaria nº 
646/GR, de 23 de junho de 2020, publicada no 
Boletim de Serviços nº 97, em 02 de julho de 2020, e 
tendo em vista o que consta no processo nº 
23065.025292/2025-09, resolve: 
Art. 1º Remover, a pedido, com fulcro no artigo 36, 
parágrafo único, inciso II da Lei nº 8.112/1990, o 
servidor JOAB BORBA DE ALBURQUERQUE, AUXILIAR 
EM ADMINISTRAÇÃO, de matrícula SIAPE: 134832, do 
Campus de Engenharias e Ciências Agrárias - CECA 
para o Instituto de Geografia, Desenvolvimento e 
Meia Ambiente - IGDEMA . 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua 
publicação. 

 

PORTARIA Nº 465, 28 de Novembro de 2025 
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS E DO 
TRABALHO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
ALAGOAS, no uso das atribuições legais contidas na 
Delegação de Competência constante na Portaria nº 
646/GR, de 23 de junho de 2020, publicada no 
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Boletim de Serviços nº 97, em 02 de julho de 2020, e 
tendo em vista o que consta no processo nº 
23065.034939/2025-85, resolve: 
Art. 1º Remover de ofício, com fulcro no artigo 36, 
parágrafo único, inciso I da Lei nº 8.112/1990, o 
servidor JOÃO PONTES DE LIMA FILHO, Assistente em 
Administração, SIAPE nº 0134834, da Procuradoria 
Geral da UFAL (PGFAL) para o Instituto de Ciências 
Biológicas e da Saúde (ICBS). 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua 
publicação. 

 
PORTARIA PROGEP Nº 467, 01 de Dezembro de 2025 

 
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS E DO 
TRABALHO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
ALAGOAS, no uso das atribuições legais contidas na 
delegação de competência constante da Portaria nº 
646/GR, de 23/06/2020, nos artigos 4° e 5°, do 
Decreto nº 97.458/1989, e o que consta no processo 
nº.23065.030588/2025-33, resolve: 
Considerando o Parecer Técnico nº. 
26231-000.014/2025; 
Considerando a Orientação Normativa nº 04/2017 - 
SRH/MPOG; 
Considerando o laudo nº. 26231-000.014/2025 - 
Espaço Cultural - Salas 13, 27, 36, 37 e 54, ETA- Sala 
12, 
Considerando o art.68 da Lei 8112/90. 
Art. 1º Conceder adicional de Insalubridade, com 
percentual de 10% (dez por cento), ao servidor JOSE 
EDUARDO ROLIM DE MOURA XAVIER DA SILVA, 
ocupante do cargo de PROFESSOR DO MAGISTÉRIO 
SUPERIOR, matrícula SIAPE 1121319, por exercer suas 
atribuições no INSTITUTO DAS CIÊNCIAS HUMANAS, 
COMUNICAÇÃO E ARTES a partir de 26/11/2025, data 
do Laudo Técnico. 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação 

 
PORTARIA PROGEP Nº 468, 01 de Dezembro de 2025 

 
O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS E DO 
TRABALHO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
ALAGOAS, no uso das atribuições contidas na 
Delegação de Competências constante na Portaria nº 
646, do GR, de 23 de junho de 2020, e tendo em vista 
o que consta no Processo nº 23065.036846/2025-95 , 
resolve:  
Art. 1º - Autorizar o afastamento total de JAMMILY DE 
OLIVEIRA VIEIRA MOREIRA, ocupante do cargo 
Biólogo, matrícula SIAPE nº 1087594, para cursar 
Doutorado na Universidade Federal de Alagoas, em 
Maceió/AL, no período de 04.01.2026 a 03.01.2028, 

com ônus limitado pela UFAL, de acordo com o art. 
96-A da Lei nº 8.112/90 e o Decreto nº 9.9991/19.  
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data 
de sua publicação. 

 
PORTARIA PROGEP Nº 469, 01 de Dezembro de 2025 

 
O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS E DO 
TRABALHO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
ALAGOAS, no uso das atribuições contidas na 
Delegação de Competências constante na Portaria nº 
646, do GR, de 23 de junho de 2020, e tendo em vista 
o que consta no Processo nº 23065.037251/2025-57 , 
resolve:  
Art. 1º - Autorizar o afastamento total de LUCELIA 
MARIA LIMA DA SILVA GOMES, ocupante do cargo de 
Psicóloga, matrícula SIAPE nº 1079667, para cursar 
Doutorado na Universidade Federal de Alagoas, em 
Maceió/AL, no período de 23.02.2026 a 22.02.2028, 
com ônus limitado pela UFAL, de acordo com o art. 
96-A da Lei nº 8.112/90 e e o Decreto nº 9.9991/19.  
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data 
de sua publicação. 

 
PORTARIA PROGEP Nº 470, 01 de Dezembro de 2025 

 
O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS E DO 
TRABALHO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
ALAGOAS, no uso das atribuições legais contidas na 
delegação de competência constante da Portaria nº 
646/GR, de 23/06/2020, nos artigos 4° e 5°, do 
Decreto nº 97.458/1989, e o que consta no processo 
nº. 23065.030073/2025-33, resolve: 
Considerando o Parecer Técnico nº. 114 / 2025, de 
01/12/2025; 
Considerando a Orientação Normativa nº 04/2017 - 
SRH/MPOG; 
Considerando o laudo nº. 26231-000.014/2025 - 
Espaço Cultural - Salas 13, 27, 36, 37 e 54, ETA - sala 
12, de 26/11/2026; 
Considerando o art.68 da Lei 8112/90. 
Art. 1º Conceder adicional de Insalubridade, com 
percentual de 10% (dez por cento), à servidora 
ZILIANE LIMA DE OLIVEIRA TEIXEIRA, ocupante do 
cargo de Docente, matrícula SIAPE 1653398, por 
exercer suas atribuições no Espaço Cultural - Salas 13, 
27, 36, 37 e 54, ETA - sala 12, a partir da data do 
laudo 26/11/2025. 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
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PORTARIA PROGEP Nº 471, 01 de Dezembro de 2025 
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS E DO 
TRABALHO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
ALAGOAS no uso das atribuições legais contidas na 
Delegação de Competência constante na Portaria nº 
646/GR, de 23 de junho de 2020, publicada no 
Boletim de Serviços nº 97, em 02 de julho de 2020, e 
tendo em vista o que consta no processo nº 
23065.024816/2025-36, resolve: 
Art. 1º Remover, a pedido, com fulcro no artigo 36, 
parágrafo único, inciso II da Lei nº 8.112/1990, a 
servidora AMANDA DE AQUINO SOUSA, ASSISTENTE 
SOCIAL, matrícula Siape nº 1385386, do Colégio de 
Aplicação Telma Vitória - CAPTV para a Pró-Reitoria 
Estudantil - PROEST. 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor a partir de sua 
publicação. 

 
PORTARIA PROGEP Nº 473, 01 de Dezembro de 2025 

 
O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS E DO 
TRABALHO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
ALAGOAS, no uso das atribuições legais contidas na 
Delegação de Competência constante na Portaria nº 
646/GR, de 23 de junho de 2020, publicada no 
Boletim de Serviços nº 97, em 02 de julho de 2020, e 
tendo em vista o que consta no processo nº 
23065.026940/2025-36, resolve: 
Art. 1º Remover de ofício, com fulcro no artigo 36, 
parágrafo único, inciso I da Lei nº 8.112/1990, o 
servidor PAULO LUIZ TEIXEIRA CAVALCANTE, 
ocupante do cargo de Médico/Área, SIAPE 1274570, 
do Hospital Universitário Prof. Alberto Antunes - 
HUPAA para a Pró-reitoria Estudantil - PROEST. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua 
publicação. 

 
PORTARIA PROGEP Nº 474, 02 de Dezembro de 2025 

 
O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS E DO 
TRABALHO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
ALAGOAS, no uso das atribuições contidas na 
Delegação de Competências constante na Portaria nº 
646, do GR, de 23 de junho de 2020, e tendo em vista 
o que consta no Processo nº 23065.024366/2024-09, 
resolve:  
Art. 1º - Revogar, a partir de 01.12.2025, a portaria nº 
80/2024/PROGEP, publicada no boletim de pessoal nº 
25/2024, em 09.02.2024, que autorizou a 
prorrogação do afastamento total de DAYVID 
EVANDRO DA SILVA LOS , ocupante do cargo de 
Técnico em Assuntos Educacionais, matrícula SIAPE 
nº 1196311, para cursar Doutorado na Universidade 

Federal de Pernambuco, em Recife/PE, por motivo de 
conclusão do curso antes do prazo. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data 
de sua publicação. 

 
PORTARIA PROGEP Nº 475, 04 de Dezembro de 2025 

 
O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS E DO 
TRABALHO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
ALAGOAS, no uso das atribuições legais contidas na 
Delegação de Competência constante da Portaria n° 
646/GR, de 23/06/2020, tendo em vista o que consta 
no processo nº 23065.024624/2025-20, resolve:  
Alterar o regime de trabalho, a partir de 01 de janeiro 
de 2026, de WILLAMS HENRIQUE DA COSTA 
MAYNART, Professor(a) do Magistério Superior, 
matrícula SIAPE nº 1317764, lotado(a) no(a) ESCOLA 
DE ENFERMAGEM- EENF, de 20 (vinte) horas 
semanais para 40(quarenta) horas semanais com 
dedicação exclusiva. 

 
WELLINGTON DA SILVA PEREIRA 

 

Departamento de Administração de Pessoal 

 
PORTARIA DAP Nº 1752, 14 de Outubro de 2025 

 
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a delegação de competência 
constante na Portaria nº 645 do Gabinete da Reitoria, 
de 23 de junho de 2020, e tendo em vista o que 
consta no processo nº 23065.022624/2025-95, 
resolve: 
Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional a 
WELLIGNTON BATISTA DA SILVA, ocupante do cargo 
efetivo de Analista de Tecnologia da Informação, 
classe E, matrícula Siape nº 1645185, lotado(a) no(a) 
Núcleo de Tecnologia da Informação, do padrão de 
vencimento 18 para o 19, com efeitos funcionais a 
partir de 28 de julho de 2025, de acordo com os arts. 
10 e 10-A da Lei nº 11.091/2005 e da Medida 
Provisória 1.286/2024. 
Art. 2º Estabelecer a retroatividade dos efeitos 
financeiros a partir de 28 de julho de 2025, quando 
cumpriu os requisitos da legislação. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
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PORTARIA DAP Nº 1756, 14 de Outubro de 2025 
 

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a delegação de competência 
constante na Portaria nº 645 do Gabinete da Reitoria, 
de 23 de junho de 2020, e tendo em vista o que 
consta no processo nº 23065.022617/2025-93, 
resolve: 
Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional a 
THAYS DE SA TARGINO LIBERAL, ocupante do cargo 
efetivo de Técnico de laboratório - área, classe D, 
matrícula Siape nº 1758526, lotado(a) no(a) 
Faculdade de Medicina - FAMED, do padrão de 
vencimento 17 para o 18, com efeitos funcionais a 
partir de 29 de julho de 2025, de acordo com os arts. 
10 e 10-A da Lei nº 11.091/2005 e da Medida 
Provisória 1.286/2024. 
Art. 2º Estabelecer a retroatividade dos efeitos 
financeiros a partir de 29 de julho de 2025, quando 
cumpriu os requisitos da legislação. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
PORTARIA DAP Nº 1757, 14 de Outubro de 2025 

 
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a delegação de competência 
constante na Portaria nº 645 do Gabinete da Reitoria, 
de 23 de junho de 2020, e tendo em vista o que 
consta no processo nº 23065.022587/2025-15, 
resolve: 
Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional a 
RICHARDSON NASCIMENTO COSTA, ocupante do 
cargo efetivo de Farmacêutico - Habilitação, classe E, 
matrícula Siape nº 1540789, lotado(a) no(a) Hospital 
Universitário Professor Alberto Antunes - HUPAA/ 
Farmácia, do padrão de vencimento 17 para o 18, 
com efeitos funcionais a partir de 7 de julho de 2025, 
de acordo com os arts. 10 e 10-A da Lei nº 
11.091/2005 e da Medida Provisória 1.286/2024. 
Art. 2º Estabelecer a retroatividade dos efeitos 
financeiros a partir de 7 de julho de 2025, quando 
cumpriu os requisitos da legislação. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
 
 
 
 

PORTARIA DAP Nº 1760, 14 de Outubro de 2025 
 

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a delegação de competência 
constante na Portaria nº 645 do Gabinete da Reitoria, 
de 23 de junho de 2020, e tendo em vista o que 
consta no processo nº 23065.022623/2025-41, 
resolve: 
Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional a 
VICTOR HUGO DE SOUZA RAMOS, ocupante do cargo 
efetivo de Assistente em Administração, classe D, 
matrícula Siape nº 1643101, lotado(a) no(a) Instituto 
de Matemática, do padrão de vencimento 18 para o 
19, com efeitos funcionais a partir de 28 de julho de 
2025, de acordo com os arts. 10 e 10-A da Lei nº 
11.091/2005 e da Medida Provisória 1.286/2024. 
Art. 2º Estabelecer a retroatividade dos efeitos 
financeiros a partir de 28 de julho de 2025, quando 
cumpriu os requisitos da legislação. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
PORTARIA DAP Nº 1761, 14 de Outubro de 2025 

 
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a delegação de competência 
constante na Portaria nº 645 do Gabinete da Reitoria, 
de 23 de junho de 2020, e tendo em vista o que 
consta no processo nº 23065.022377/2025-27, 
resolve: 
Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional a 
HIGOR DANIEL COSTA CABRAL, ocupante do cargo 
efetivo de Analista de Tecnologia da Informação, 
classe E, matrícula Siape nº 1645048, lotado(a) no(a) 
Centro de Tecnologia - CTEC, do padrão de 
vencimento 18 para o 19, com efeitos funcionais a 
partir de 28 de julho de 2025, de acordo com os arts. 
10 e 10-A da Lei nº 11.091/2005 e da Medida 
Provisória 1.286/2024. 
Art. 2º Estabelecer a retroatividade dos efeitos 
financeiros a partir de 28 de julho de 2025, quando 
cumpriu os requisitos da legislação. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
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PORTARIA DAP Nº 1762, 14 de Outubro de 2025 
 

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a delegação de competência 
constante na Portaria nº 645 do Gabinete da Reitoria, 
de 23 de junho de 2020, e tendo em vista o que 
consta no processo nº 23065.022340/2025-07, 
resolve: 
Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional a 
DJALMA RODOLFO DA SILVA LOS, ocupante do cargo 
efetivo de Técnico em Assuntos Educacionais, classe 
E, matrícula Siape nº 2405373, lotado(a) no(a) 
Campus Arapiraca, do padrão de vencimento 12 para 
o 13, com efeitos funcionais a partir de 7 de julho de 
2025, de acordo com os arts. 10 e 10-A da Lei nº 
11.091/2005 e da Medida Provisória 1.286/2024. 
Art. 2º Estabelecer a retroatividade dos efeitos 
financeiros a partir de 7 de julho de 2025, quando 
cumpriu os requisitos da legislação. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
PORTARIA DAP Nº 1766, 14 de Outubro de 2025 

 
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a delegação de competência 
constante na Portaria nº 645 do Gabinete da Reitoria, 
de 23 de junho de 2020, e tendo em vista o que 
consta no processo nº 23065.022338/2025-20, 
resolve: 
Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional a 
DIMITRI VILHENA BARROSO, ocupante do cargo 
efetivo de Biólogo, classe E, matrícula Siape nº 
2408834, lotado(a) no(a) Campus Arapiraca, do 
padrão de vencimento 12 para o 13, com efeitos 
funcionais a partir de 20 de julho de 2025, de acordo 
com os arts. 10 e 10-A da Lei nº 11.091/2005 e da 
Medida Provisória 1.286/2024. 
Art. 2º Estabelecer a retroatividade dos efeitos 
financeiros a partir de 20 de julho de 2025, quando 
cumpriu os requisitos da legislação. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA DAP Nº 1768, 14 de Outubro de 2025 
 

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a delegação de competência 
constante na Portaria nº 645 do Gabinete da Reitoria, 
de 23 de junho de 2020, e tendo em vista o que 
consta no processo nº 23065.022381/2025-95, 
resolve: 
Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional a 
JESSICA ANDRADE MODESTO, ocupante do cargo 
efetivo de Auxiliar em Administração, classe C, 
matrícula Siape nº 1991433, lotado(a) no(a) 
Biblioteca Central/ UFAL, do padrão de vencimento 
11 para o 12, com efeitos funcionais a partir de 14 de 
julho de 2025, de acordo com os arts. 10 e 10-A da 
Lei nº 11.091/2005 e da Medida Provisória 
1.286/2024. 
Art. 2º Estabelecer a retroatividade dos efeitos 
financeiros a partir de 14 de julho de 2025, quando 
cumpriu os requisitos da legislação. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
PORTARIA DAP Nº 1771, 14 de Outubro de 2025 

 
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a delegação de competência 
constante na Portaria nº 645 do Gabinete da Reitoria, 
de 23 de junho de 2020, e tendo em vista o que 
consta no processo nº 23065.022158/2025-48, 
resolve: 
Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional a 
MARCIUS ANTONIO DE OLIVEIRA, ocupante do cargo 
efetivo de Técnico em Assuntos Educacionais, classe 
E, matrícula Siape nº 1753798, lotado(a) no(a) 
Campus Arapiraca, do padrão de vencimento 17 para 
o 18, com efeitos funcionais a partir de 26 de julho de 
2025, de acordo com os arts. 10 e 10-A da Lei nº 
11.091/2005 e da Medida Provisória 1.286/2024. 
Art. 2º Estabelecer a retroatividade dos efeitos 
financeiros a partir de 26 de julho de 2025, quando 
cumpriu os requisitos da legislação. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
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PORTARIA DAP Nº 1772, 14 de Outubro de 2025 
 

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a delegação de competência 
constante na Portaria nº 645 do Gabinete da Reitoria, 
de 23 de junho de 2020, e tendo em vista o que 
consta no processo nº 23065.022149/2025-57, 
resolve: 
Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional a 
LUCIANDERSON FERNANDES DE MORAES, ocupante 
do cargo efetivo de Assistente em Administração, 
classe D, matrícula Siape nº 1145509, lotado(a) no(a) 
Polo Penedo - Campus Arapiraca, do padrão de 
vencimento 14 para o 15, com efeitos funcionais a 
partir de 28 de julho de 2025, de acordo com os arts. 
10 e 10-A da Lei nº 11.091/2005 e da Medida 
Provisória 1.286/2024. 
Art. 2º Estabelecer a retroatividade dos efeitos 
financeiros a partir de 28 de julho de 2025, quando 
cumpriu os requisitos da legislação. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
PORTARIA DAP Nº 1824, 20 de Outubro de 2025 

 
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a delegação de competência 
constante na Portaria nº 645 do Gabinete da Reitoria, 
de 23 de junho de 2020, e tendo em vista o que 
consta no processo nº 23065.022073/2025-60, 
resolve: 
Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional a 
CLAUDIO ALBUQUERQUE REIS, ocupante do cargo 
efetivo de Bibliotecário - documentalista, classe E, 
matrícula Siape nº 1542566, lotado(a) no(a) 
Biblioteca Central/ UFAL, do padrão de vencimento 
18 para o 19, com efeitos funcionais a partir de 18 de 
julho de 2025, de acordo com os arts. 10 e 10-A da 
Lei nº 11.091/2005 e da Medida Provisória 
1.286/2024. 
Art. 2º Estabelecer a retroatividade dos efeitos 
financeiros a partir de 18 de julho de 2025, quando 
cumpriu os requisitos da legislação. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
 
 
 
 

PORTARIA DAP Nº 1825, 20 de Outubro de 2025 
 

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a delegação de competência 
constante na Portaria nº 645 do Gabinete da Reitoria, 
de 23 de junho de 2020, e tendo em vista o que 
consta no processo nº 23065.022037/2025-04, 
resolve: 
Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional a 
BRUNO DE FREITAS BARROS, ocupante do cargo 
efetivo de Analista de Tecnologia da Informação, 
classe E, matrícula Siape nº 1755938, lotado(a) no(a) 
Núcleo de Tecnologia da Informação - NTI, do padrão 
de vencimento 17 para o 18, com efeitos funcionais a 
partir de 26 de julho de 2025, de acordo com os arts. 
10 e 10-A da Lei nº 11.091/2005 e da Medida 
Provisória 1.286/2024. 
Art. 2º Estabelecer a retroatividade dos efeitos 
financeiros a partir de 26 de julho de 2025, quando 
cumpriu os requisitos da legislação. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
PORTARIA DAP Nº 1826, 20 de Outubro de 2025 

 
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a delegação de competência 
constante na Portaria nº 645 do Gabinete da Reitoria, 
de 23 de junho de 2020, e tendo em vista o que 
consta no processo nº 23065.022026/2025-16, 
resolve: 
Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional a 
BENNET ROOSEVELT ANDRADE DE SOUZA, ocupante 
do cargo efetivo de Assistente em Administração, 
classe D, matrícula Siape nº 1988473, lotado(a) no(a) 
Campus Sertão - Polo Santana do Ipanema, do padrão 
de vencimento 15 para o 16, com efeitos funcionais a 
partir de 4 de julho de 2025, de acordo com os arts. 
10 e 10-A da Lei nº 11.091/2005 e da Medida 
Provisória 1.286/2024. 
Art. 2º Estabelecer a retroatividade dos efeitos 
financeiros a partir de 4 de julho de 2025, quando 
cumpriu os requisitos da legislação. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
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PORTARIA DAP Nº 1827, 20 de Outubro de 2025 
 

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a delegação de competência 
constante na Portaria nº 645 do Gabinete da Reitoria, 
de 23 de junho de 2020, e tendo em vista o que 
consta no processo nº 23065.022016/2025-81, 
resolve: 
Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional a 
ADILSON RODRIGUES SABINO, ocupante do cargo 
efetivo de Técnico de Laboratório - área, classe D, 
matrícula Siape nº 1645005, lotado(a) no(a) Instituto 
de Química e Biotecnologia, do padrão de 
vencimento 18 para o 19, com efeitos funcionais a 
partir de 28 de julho de 2025, de acordo com os arts. 
10 e 10-A da Lei nº 11.091/2005 e da Medida 
Provisória 1.286/2024. 
Art. 2º Estabelecer a retroatividade dos efeitos 
financeiros a partir de 28 de julho de 2025, quando 
cumpriu os requisitos da legislação. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
PORTARIA DAP Nº 1828, 20 de Outubro de 2025 

 
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAçãO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a delegação de competência 
constante na Portaria nº 645 do Gabinete da Reitoria, 
de 23 de junho de 2020, e tendo em vista o que 
consta no processo nº 23065.021896/2025-78, 
resolve: 
Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional a 
KARINE GOMES CIRINO, ocupante do cargo efetivo de 
Técnico em Higiene Dental, classe D, matrícula Siape 
nº 1988564, lotado(a) no(a) Faculdade de 
Odontologia, do padrão de vencimento 15 para o 16, 
com efeitos funcionais a partir de 2 de julho de 2025, 
de acordo com os arts. 10 e 10-A da Lei nº 
11.091/2005 e da Medida Provisória 1.286/2024. 
Art. 2º Estabelecer a retroatividade dos efeitos 
financeiros a partir de 2 de julho de 2025, quando 
cumpriu os requisitos da legislação. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
 
 
 
 
 

PORTARIA DAP Nº 1829, 20 de Outubro de 2025 
 

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAçãO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a delegação de competência 
constante na Portaria nº 645 do Gabinete da Reitoria, 
de 23 de junho de 2020, e tendo em vista o que 
consta no processo nº 23065.021915/2025-66, 
resolve: 
Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional a 
LILIANE OLIVEIRA DE BRITO, ocupante do cargo 
efetivo de Técnico em Assuntos Educacionais, classe 
E, matrícula Siape nº 1753730, lotado(a) no(a) 
Campus Arapiraca - Polo Palmeira dos índios, do 
padrão de vencimento 17 para o 18, com efeitos 
funcionais a partir de 26 de julho de 2025, de acordo 
com os arts. 10 e 10-A da Lei nº 11.091/2005 e da 
Medida Provisória 1.286/2024. 
Art. 2º Estabelecer a retroatividade dos efeitos 
financeiros a partir de 26 de julho de 2025, quando 
cumpriu os requisitos da legislação. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
PORTARIA DAP Nº 1831, 20 de Outubro de 2025 

 
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAçãO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a delegação de competência 
constante na Portaria nº 645 do Gabinete da Reitoria, 
de 23 de junho de 2020, e tendo em vista o que 
consta no processo nº 23065.022042/2025-17, 
resolve: 
Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional a 
CARLOS RENATO DE ALBUQUERQUE MORENO, 
ocupante do cargo efetivo de Assistente em 
Administração, classe D, matrícula Siape nº 1242002, 
lotado(a) no(a) Departamento de Administração de 
Pessoal - DAP/ UFAL, do padrão de vencimento 18 
para o 19, com efeitos funcionais a partir de 28 de 
julho de 2025, de acordo com os arts. 10 e 10-A da 
Lei nº 11.091/2005 e da Medida Provisória 
1.286/2024. 
Art. 2º Estabelecer a retroatividade dos efeitos 
financeiros a partir de 28 de julho de 2025, quando 
cumpriu os requisitos da legislação. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
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PORTARIA DAP Nº 1901, 31 de Outubro de 2025 
 

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a delegação de competência 
constante na Portaria nº 645 do Gabinete da Reitoria, 
de 23 de junho de 2020, e tendo em vista o que 
consta no processo nº 23065.025383/2025-36, 
resolve: 
Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional a 
JILVON JUNIOR SANTOS DE BARROS, ocupante do 
cargo efetivo de Técnico de laboratório - área, classe 
D, matrícula Siape nº 1646938, lotado(a) no(a) 
Instituto de Ciências Farmacêuticas - ICF, do padrão 
de vencimento 16 para o 17, com efeitos funcionais a 
partir de 11 de agosto de 2025, de acordo com os 
arts. 10 e 10-A da Lei nº 11.091/2005 e da Medida 
Provisória 1.286/2024. 
Art. 2º Estabelecer a retroatividade dos efeitos 
financeiros a partir de 11 de agosto de 2025, quando 
cumpriu os requisitos da legislação. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
PORTARIA DAP Nº 1909, 31 de Outubro de 2025 

 
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a delegação de competência 
constante na Portaria nº 645 do Gabinete da Reitoria, 
de 23 de junho de 2020, e tendo em vista o que 
consta no processo nº 23065.025298/2025-78, 
resolve: 
Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional a 
HENRIQUE TAVARES DE OLIVEIRA LEITE LINS, 
ocupante do cargo efetivo de Assistente em 
Administração, classe D, matrícula Siape nº 2412337, 
lotado(a) no(a) Instituto de Ciências Humanas, 
Comunicação e Artes - ICHCA, do padrão de 
vencimento 12 para o 13, com efeitos funcionais a 
partir de 4 de agosto de 2025, de acordo com os arts. 
10 e 10-A da Lei nº 11.091/2005 e da Medida 
Provisória 1.286/2024. 
Art. 2º Estabelecer a retroatividade dos efeitos 
financeiros a partir de 4 de agosto de 2025, quando 
cumpriu os requisitos da legislação. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
 
 
 

PORTARIA DAP Nº 1911, 31 de Outubro de 2025 
 

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a delegação de competência 
constante na Portaria nº 645 do Gabinete da Reitoria, 
de 23 de junho de 2020, e tendo em vista o que 
consta no processo nº 23065.025301/2025-53, 
resolve: 
Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional a 
ISABELLA MARIA LYRA PINTO SOARES, ocupante do 
cargo efetivo de Secretario Executivo, classe E, 
matrícula Siape nº 1646942, lotado(a) no(a) Pró - 
reitoria de Gestão de Pessoas e do Trabalho - 
PROGEP, do padrão de vencimento 18 para o 19, com 
efeitos funcionais a partir de 11 de agosto de 2025, 
de acordo com os arts. 10 e 10-A da Lei nº 
11.091/2005 e da Medida Provisória 1.286/2024. 
Art. 2º Estabelecer a retroatividade dos efeitos 
financeiros a partir de 11 de agosto de 2025, quando 
cumpriu os requisitos da legislação. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
PORTARIA DAP Nº 1959, 05 de Novembro de 2025 

 
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a delegação de competência 
constante na Portaria nº 645 do Gabinete da Reitoria, 
de 23 de junho de 2020, e tendo em vista o que 
consta no processo nº 23065.022622/2025-04, 
resolve: 
Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional a 
VICTOR RODRIGUES CAMARA, ocupante do cargo 
efetivo de Técnico de Laboratório - área, classe D, 
matrícula Siape nº 1645000, lotado(a) no(a) Hospital 
Universitário Professor Alberto Antunes - HUPAA/ 
Anatomia Patológica, do padrão de vencimento 18 
para o 19, com efeitos funcionais a partir de 28 de 
julho de 2025, de acordo com os arts. 10 e 10-A da 
Lei nº 11.091/2005 e da Medida Provisória 
1.286/2024. 
Art. 2º Estabelecer a retroatividade dos efeitos 
financeiros a partir de 28 de julho de 2025, quando 
cumpriu os requisitos da legislação. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
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PORTARIA DAP Nº 1978, 05 de Novembro de 2025 
 

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a delegação de competência 
constante na Portaria nº 645 do Gabinete da Reitoria, 
de 23 de junho de 2020, e tendo em vista o que 
consta no processo nº 23065.022597/2025-51, 
resolve: 
Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional a 
ROSE MARY FERREIRA PEREIRA GOMES, ocupante do 
cargo efetivo de Assistente em Administração, classe 
D, matrícula Siape nº 1644987, lotado(a) no(a) 
Gabinete do Reitor - GR, do padrão de vencimento 18 
para o 19, com efeitos funcionais a partir de 30 de 
julho de 2025, de acordo com os arts. 10 e 10-A da 
Lei nº 11.091/2005 e da Medida Provisória 
1.286/2024. 
Art. 2º Estabelecer a retroatividade dos efeitos 
financeiros a partir de 30 de julho de 2025, quando 
cumpriu os requisitos da legislação. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
PORTARIA DAP Nº 1980, 05 de Novembro de 2025 

 
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a delegação de competência 
constante na Portaria nº 645 do Gabinete da Reitoria, 
de 23 de junho de 2020, e tendo em vista o que 
consta no processo nº 23065.022388/2025-15, 
resolve: 
Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional a 
JOSENILDA ALMEIDA CAVALCANTE, ocupante do 
cargo efetivo de Técnico em Assuntos Educacionais, 
classe E, matrícula Siape nº 1755736, lotado(a) no(a) 
Instituto de Ciências Humanas, Comunicação e Artes - 
ICHCA, do padrão de vencimento 17 para o 18, com 
efeitos funcionais a partir de 26 de julho de 2025, de 
acordo com os arts. 10 e 10-A da Lei nº 11.091/2005 
e da Medida Provisória 1.286/2024. 
Art. 2º Estabelecer a retroatividade dos efeitos 
financeiros a partir de 26 de julho de 2025, quando 
cumpriu os requisitos da legislação. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
 
 
 
 

PORTARIA DAP Nº 1981, 05 de Novembro de 2025 
 

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a delegação de competência 
constante na Portaria nº 645 do Gabinete da Reitoria, 
de 23 de junho de 2020, e tendo em vista o que 
consta no processo nº 23065.022025/2025-71, 
resolve: 
Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional a 
AURELINA MOREIRA DOS SANTOS MELO, ocupante 
do cargo efetivo de Auxiliar de Enfermagem, classe C, 
matrícula Siape nº 1370699, lotado(a) no(a) Hospital 
Universitário Professor Alberto Antunes - HUPAA/ 
Clínica Pediátrica, do padrão de vencimento 17 para o 
18, com efeitos funcionais a partir de 7 de julho de 
2025, de acordo com os arts. 10 e 10-A da Lei nº 
11.091/2005 e da Medida Provisória 1.286/2024. 
Art. 2º Estabelecer a retroatividade dos efeitos 
financeiros a partir de 7 de julho de 2025, quando 
cumpriu os requisitos da legislação. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
PORTARIA DAP Nº 1982, 05 de Novembro de 2025 

 
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a delegação de competência 
constante na Portaria nº 645 do Gabinete da Reitoria, 
de 23 de junho de 2020, e tendo em vista o que 
consta no processo nº 23065.021914/2025-11, 
resolve: 
Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional a 
LIDIANE DE LIMA OMENA, ocupante do cargo efetivo 
de Instrumentador Cirúrgico, classe D, matrícula 
Siape nº 1993288, lotado(a) no(a) Hospital 
Universitário Professor Alberto Antunes - HUPAA/ 
Centro Cirúrgico, do padrão de vencimento 9 para o 
10, com efeitos funcionais a partir de 28 de julho de 
2025, de acordo com os arts. 10 e 10-A da Lei nº 
11.091/2005 e da Medida Provisória 1.286/2024. 
Art. 2º Estabelecer a retroatividade dos efeitos 
financeiros a partir de 28 de julho de 2025, quando 
cumpriu os requisitos da legislação. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
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PORTARIA DAP Nº 2036, 10 de Novembro de 2025 
 

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a delegação de competência 
constante na Portaria nº 645 do Gabinete da Reitoria, 
de 23 de junho de 2020, e tendo em vista o que 
consta no processo nº 23065.022366/2025-47, 
resolve: 
Art. 1º Conceder Progressão por Mérito Profissional a 
FABIULA DA SILVA VASCONCELOS, ocupante do cargo 
efetivo de Técnico em Assuntos Educacionais, classe 
E, matrícula Siape nº 1756292, lotado(a) no(a) Pró- 
Reitoria de Gestão de Pessoas e do Trabalho - 
PROGEP, do padrão de vencimento 17 para o 18, com 
efeitos funcionais a partir de 26 de julho de 2025, de 
acordo com os arts. 10 e 10-A da Lei nº 11.091/2005 
e da Medida Provisória 1.286/2024. 
Art. 2º Estabelecer a retroatividade dos efeitos 
financeiros a partir de 26 de julho de 2025, quando 
cumpriu os requisitos da legislação. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
JOSE CLEBSON SILVA DE FARIAS 

 

Auditoria Geral 

 
Portaria Nº 027/2025/AG/UFAL 

 
O Auditor Geral da Universidade Federal de Alagoas, 
no uso das suas atribuições, resolve: 
Prorrogar o prazo de conclusão da ação de auditoria 
Ação Global AG014/2025 – Riscos, designada por 
meio da Portaria Nº 020/2025/AG/UFAL.    
Fica estabelecido que a atividade de auditoria deve 
ser finalizada até o dia 30/01/2026. 

 
THYAGO BEZERRA SAMPAIO 

 

Corregedoria Setorial 

 
PORTARIA N. 120, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2025 

 
O CORREGEDOR SETORIAL DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas em razão do cargo ao qual foi 
nomeado pela Portaria GR n. 285, de 28 de abril de 
2025, publicada no DOU de 7 de maio de 2025; e em 
obediência ao Decreto 5.480, de 30 de junho de 
2005, resolve: 

I – Elogiar a servidora Vanessa Leite Cervantes, 
matrícula SIAPE n. 1891312, ocupante do cargo de 
Assistente em administração e lotada na Pró-reitora 
de Graduação – PROGRAD, como forma de 
reconhecimento pelos relevantes serviços prestados 
junto à Corregedoria Setorial da Ufal, atuando como 
membro voluntário na condução do Processo 
Administrativo Disciplinar Sumário n. 
23065.016652/2024-92, demonstrando dedicação, 
senso de responsabilidade e competência no 
desempenho de suas atribuições, devendo ser 
procedida a devida anotação em seu registro 
funcional; 
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.  

 
PORTARIA N. 121, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2025 

 
O CORREGEDOR SETORIAL DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas em razão do cargo ao qual foi 
nomeado pela Portaria GR n. 285, de 28 de abril de 
2025, publicada no DOU de 7 de maio de 2025; e em 
obediência ao Decreto 5.480, de 30 de junho de 
2005, resolve: 
I – Elogiar o servidor Daniel Luiz de Melo Gomes 
Cordeiro, matrícula SIAPE n. 2029807, ocupante do 
cargo de Assistente em administração e lotado na 
Pró-reitora de Graduação – PROGRAD, como forma 
de reconhecimento pelos relevantes serviços 
prestados junto à Corregedoria Setorial da Ufal, 
atuando como membro voluntário na condução do 
Processo Administrativo Disciplinar Sumário n. 
23065.016652/2024-92, demonstrando dedicação, 
senso de responsabilidade e competência no 
desempenho de suas atribuições, devendo ser 
procedida a devida anotação em seu registro 
funcional; 
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.  

 
PORTARIA N. 122, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2025 

 
O CORREGEDOR SETORIAL DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas em razão do cargo ao qual foi 
nomeado pela Portaria GR n. 285, de 28 de abril de 
2025, publicada no DOU de 7 de maio de 2025; e em 
obediência ao Decreto 5.480, de 30 de junho de 
2005, resolve: 
I – Elogiar o servidor Carlos Eugênio Silva da Costa, 
matrícula SIAPE n. 2035655, ocupante do cargo de 
Administrador e lotado na Faculdade de Direito – 
FDA, como forma de reconhecimento pelos 
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relevantes serviços prestados junto à Corregedoria 
Setorial da Ufal, atuando como membro voluntário 
na condução da Investigação Preliminar Sumária – IPS 
n. 23065.019020/2023-08, demonstrando dedicação, 
senso de responsabilidade e competência no 
desempenho de suas atribuições, devendo ser 
procedida a devida anotação em seu registro 
funcional; 
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.  

 
PORTARIA N. 123, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2025 

 
O CORREGEDOR SETORIAL DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas em razão do cargo ao qual foi 
nomeado pela Portaria GR n. 285, de 28 de abril de 
2025, publicada no DOU de 7 de maio de 2025; em 
obediência ao Decreto 5.480, de 30 de junho de 
2005, atendendo à solicitação n. 2185/2025 
constante nos autos de n. 23065.038411/2025-85, 
resolve: 
I – Designar a servidora Shirley Ariana Feitosa 
Veríssimo, Assistente em administração, SIAPE n. 
2988706 para desempenhar as funções de Secretária 
Auxiliar da Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar – PAD constituída nos autos n. 
23065.007924/2024-63; 
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.  

 
PORTARIA N. 124, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2025 

 
O CORREGEDOR SETORIAL DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas em razão do cargo ao qual foi 
nomeado pela Portaria GR n. 285, de 28 de abril de 
2025, publicada no DOU de 7 de maio de 2025; e em 
obediência ao Decreto 5.480, de 30 de junho de 
2005, em atenção ao Ofício n. 001/2025 – 
CPAD/P10/CORREGEDORIA/UFAL, de 3 de dezembro 
de 2025, resolve: 
I – Conceder a prorrogação do prazo, com fulcro nos 
arts. 133, § 7º, 138 e 140 da Lei 8.112/90 c/c art. 79 e 
ss. da Portaria n. 27 da CGU, à Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar, constituída pela Portaria n. 
10 de 3 de fevereiro de 2025, publicada no Boletim 
de Pessoal/Serviços n. 19 de 4 de fevereiro de 2025, 
modificada pela Portaria n. 19 de 26 de março de 
2025, publicada no boletim de pessoal/serviços n. 50 
de mesma data, reconduzida pela Portaria n. 88 de 6 
de outubro de 2025, publicada no boletim de 
pessoal/serviços n. 16 de 7 de outubro de 2025, para 
dar continuidade e conclusão à apuração das 

supostas irregularidades administrativas investigadas 
nos autos do processo n. 23065.007924/2024-63, 
com os mesmos poderes, aproveitando a instrução e 
os documentos já produzidos; 
II – Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a 
conclusão dos trabalhos da Comissão, com início em 
9 de dezembro de 2026 e término em 7 de fevereiro 
de 2026; 
III – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
RAFAEL DIEGO JAIRES DA SILVA 

 

Unidades Acadêmicas 

 
PORTARIA FALE Nº 81, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2025 

 
A DIRETORA DA FACULDADE DE LETRAS DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 19 do 
Estatuto e Regimento Geral da Universidade Federal 
de Alagoas, aprovado pela Portaria nº 4.067/MEC, de 
29 de dezembro de 2003, e pelo art. 11 do Regimento 
Interno da Faculdade de Letras, aprovado em Sessão 
Plenária ocorrida em 26 de fevereiro de 2010, e 
considerando a solicitação contida no processo de nº 
23065.037443/2025-63, resolve: 
Art. 1º Designar os servidores ANDERSON AUGUSTO 
GAMA GOES, Siape de nº 3051458, JORGE HENRIQUE 
SILVESTRE BARBOSA, Siape de nº 2135961, e PAULO 
JORGE FERREIRA MEDEIROS, Siape de nº 1120770, 
para compor a Equipe de Trabalho que realizará a 
avaliação de desempenho da servidora Juliana Valéria 
Cavalcante Ferreira, Siape de nº 3217762, referente 
ao período de 31 de dezembro de 2024 a 30 de 
dezembro de 2025.  
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
RITA DE CASSIA SOUTO MAIOR SIQUEIRA LIMA 

 
PORTARIA N°26/2025-SG/ICHCA/UFAL, DE 01 DE 

DEZEMBRO DE 2025 
 

A DIRETORA DO INSTITUTO DE CIÊNCIAS HUMANAS, 
COMUNICAÇÃO E ARTES DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, ESTATUTÁRIAS E REGIMENTAIS, 
RESOLVE: 
Designar os membros abaixo relacionados para 
comporem a COMISSÃO DE AVALIAÇÃO do servidor 
THIAGO MARINHO E SILVA no processo nº 
23065.030489/2025-51.  
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Paulo Gustavo de Amorim Celerino (siape: 1736068) 
Izaias Barbosa de Oliveira (siape: 2011665) 
Karolina Nascimento de Souza Lima (siape: 2028963) 

 
SANDRA NUNES LEITE 

 
PORTARIA No 10/2025/IF/Comissão de Avaliação de 

Progressão Funcional 
 

O DIRETOR DO INSTITUTO DE FÍSICA DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS, no uso de 
suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, e 
tendo em vista o que consta no Processo no 
23065.038789/2025-89, 
RESOLVE: 
Art. 1º. Designar os docentes abaixo relacionados 
para comporem a comissão de avaliação da 
progressão funcional de docente da Classe Associado, 
Nível 3 para a Classe Associado, Nível 4 da Prof.  
MARIA SOCORRO SEIXAS PEREIRA - SIAPE: 2621034. 
Comissão:  
●​ Prof. Dr. IRAM MARCELO GLERIA - SIAPE: 

1366820 (Presidente da Comissão) 
●​ Prof. Dr. ELTON MALTA NASCIMENTO - SIAPE: 

2512735 
●​ Prof. Dr. FRANCISCO ANACLETO BARROS FIDELIS 

DE MOURA - SIAPE: 2318874 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
Maceió-AL, 04 de dezembro de 2025. 

 

RESOLUÇÃO Nº 24/2025/IF/Progressão Funcional 
Docente 

 
O Diretor do Instituto de Física, no uso das 
atribuições conferidas pelo artigo 124 do REGIMENTO 
GERAL da Universidade Federal de Alagoas, 
homologado pela Resolução nº 
01/2006-CONSUNI/CEPE, de 16 de janeiro de 2006; e 
considerando o que consta no processo de nº 
23065.038789/2025-89, 
RESOLVE: 
Art. 1º. Aprovar, ad referendum do conselho do IF, o 
parecer apresentado pela comissão designada pela 
PORTARIA nº 10/2025/IF para avaliar o relatório de 
atividades do pedido de progressão funcional do 
docente MARIA SOCORRO SEIXAS PEREIRA - SIAPE: 
2621034, da Classe Professor Associado, nível 3 para 
a Classe Professor Associado, nível 4, bem como a 
justificativa de atraso apresentada no processo. 
Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua 
assinatura. 
Maceió-AL, em 04 de dezembro de 2025. 

 
ELTON MALTA NASCIMENTO 
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